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MUNJCIPÍO DE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

N" 035/2021 - INEXIGIBILIDADE N“ 003/2021

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 035/2021, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA.

município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à

Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ iT* 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n'’ 747.491.029-20, doravante

denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa jurídica NP TECNOLOGIA

E GESTÃO DE DADOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.‘^

07.797.967/0001-95, com sua sede na Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Edif. Loewen,

Sala 117, Centro, Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Administrador o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

brasileiro, casado, portador do RG n.° 4.086.763-5 e do GPF sob n.° 574.460.249-68,

residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n° 3315, Apto 20,

Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de

Prestação de Serviços n° 035/2021, proveniente do Processo Administrativo de

Inexigibilidade n‘^ 003/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal n” 8.666/93,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das cláusulas e condições

aqui estabelecidas, conforme abaixo:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro,

disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações atualizadas

de preços praticados no mercado, valores de referência a atas de registro de preços

para servir de subsidio as contratações e aquisições a serem realizadas pelo

Município de Planalto".

Contrataçao de pessoa jurídica especializada para a

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de

prazo e igual valor do Contrato de Administrativo de Prestação de Serviços n°

035/2021, pelo período de 10 (dez) meses, com vigência até 31 dezembro de 2026,

visando atender as atividades pertinentes aos serviços continuados do Município de

Planalto-Pr.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. Pela prorrogação do prazo de 10 (dez) meses, a vigência do

Contrato n° 035/2021 passa a ser até 31 de dezembro de 2026, podendo ocorrer nova

prorrogação conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores.

Parágrafo Segundo. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso

desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro. Com o presente aditivo, fica conferido ao Contrato Originário a

regularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2026.

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:

Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da

Economicidade, a administração promove a renovação e prorrogação do Contrato

Administrativo em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o
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advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os

serviços prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento

as necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os

serviços foram prestados satisfatoriamente e refletem o preço de mercado, sem

contar que os preços serão mantidos durante a vigência e justifica-se ainda que os

serviços são de natureza continuada não podem sofrer interrupção, pois são

essenciais para as atividades do Município de Planalto.

Parágrafo Segundo. Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n° 035/2021, assim como,

conforme previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho

de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES:

Parágrafo Primeiro. Fica o valor constante na Cláusula Primeira (do objeto) e

Cláusula Terceira (valor contratual) do Contrato Administrativo de Prestação de

Serviços n° 035/2021, cujo valor global será de R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e

sessenta e cinco reais), terá alteração na quantidade de acessos simultâneos ao

sistema, sendo o total de dois, assim como as condições de pagamento será em

parcela única em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e reajustes

contratuais.

Parágrafo Segundo. Como não há alteração de valores neste Termo Aditivo,

considera-se a pesquisa de preços devidamente realizada no Processo Administrativo

de Inexigibilidade n° 003/2021, tendo sido ofertado pela empresa Contratada a

melhor oferta e compatível com os valores de mercado até a presente data.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Parágrafo Primeiro. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2026, a saber:

DOTAÇAO

Destinaçâo de recursoFuncional programáticaConta da despesa
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Parágrafo Primeiro. As demais cláusulas e condições ajustadas no Contrato

Administrativo de prestação de Serviços n° 035/2021, permanecem inalteradas,

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes em todos os seus termos,

conforme Contrato Originário anexo e que integra o presente aditivo para todos os

efeitos legais.

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/Pr. para dirimir as questões oriundas

do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo

contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,

obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

h0\l C. ^Oa) í
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDA:077979670001 95 Dados; 2026.03.05 11;22:00-03'00’

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

Assinado de forma digital por NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA:07797967000195

Testemunhas:

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RGn° 6.772.151-9/ PR

VINÍCIUS RUCKHABER

RGnn2.685.090-5/PR

DIE'
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HALINE SILVA

Consultor(a) Comercial

í A/C:CARLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Proposta n° 8.442/2.026
Válida até 26 de Abril de 2026
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Pesquisa de preços.

Especificação de objetos.

Elaboração do Termo de Referência.

Análise e julgamento de propostas.

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

Negociação de preços.

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

Revisõesde preços.

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

Verificação de inidoneidade de fornecedores.

Justificativade preços.

POR QUE o BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAIS?

realidade dos preços e por atender aos
bem como

Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e

USO representa a princípios

a legislação Lei 14.133/21,
Por que o seu

constitucionais da economicidade e da moralidade,

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21

Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n® 1875/21-Plenário
De Contas Da União

Tribunal

r"^
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★ FUNCIONALIDADES

; ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

X Seleção / Filtros

OPesquisa textual/delalhamento do objeto

OFiltro por CATMAT / CATSER
Base de Dados

©Filtro Setorial
Q

Preços do Compras Governamentais

*
Filtro por Cidade *

1222 fontes
Preços de outros entes públicos

Filtro por Região ■
1500 sitesPreços de sites de domínio amplo

Filtro por Marca

Colnçáo direta com fornecedores cadastrados na base
Filtro n° Pregão! Itens sustentáveis /-
Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE	

O
Preços Notas Fiscais
Picvísta na nova !qí de licilaçôeíi 14.133/2021

26 fontes

OTabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED ©Filtro empresas ME/EPP

©_labela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

§
Filtro avançado por palavra chave e preço

©Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp, e Obras de MG)
Filtro por unidades de fornecimento

OTabela SEINFRA {Sec. de Iníraeslrutura Urbana)
©Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

©Banco de Preços da Saude
Filtro por quantidade de fornecedores

OPreços para compor a planilha de terceirização

*
Filtro por licitações homologadas

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores
Filtro avançado pelo nome do órgão

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor ©Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios1Rfísultado de Disnensa e Innxinihilidade

©Histórico de preços dos últimos 10 anos ©Relatórios com dados comerciais do fornecedor

ORecursos Adicionais Relatórios com UF de origem da pesquisa

28 opçóes

%
Relatórios personalizados e APi de integraçãoFArimilnc! Hp rAIrnln	

Aplicação automática de índice de atualização de preços

oesauisados em outros entes públicos	

Cotação com vários itens ● lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade	

© Relatórios de mapa comparativo

©©_ Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Prinl Screen da ata do ComprasNet
©
©Detalhamento de oronosta»; e lanr^es do Preaão

Snlocão do nrecos manualmcnte

Hislórico de vendas do fornecedor	

Relatórios com a logotipo da instituição

©Relatórios com a data de início e término da pesquisa

*
Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Todas as tiesnuisas realizadas ficam salva:

RiiqAgIãn Ho prorng

Moior fie husca intelioenle	

Relatórios com assinatura digital e QR code

©

S
Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método matemático

aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021
©Mana oi;tratóqir-o Ho onmpra';	

norlararão iro rnmpetilivirlarle Ha I C ib.ã-MF/FPP

Ranm de Penalidades	

Consulta ARP e IRP - Reoistro de Preços

Certidões	

Analise da cx^tacão - Check List	

Aleitas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e

IN65/2021	

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de
cotações, itens e orecos selecionados via API

Mana rle Risnn/ Fdital

Estudo Técnico Preliminar

©

Capacitação

Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas
●©"

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Módulo de Meníoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua
© ©

©

©"

©

R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 1Í7 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR
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Cr.
® SegurançaFase Interna - Ferramentas Auxiliares

Permite Configurar apenas acesso aos ÍP's autorizados OSistema de elaboração da especificação do objeto
-INTERATIVO

O

Sistema de elaboração do (ermo de referência

-INTERATIVO (Modelo proprio da instituição)
Múltiplos

Modelos

LEGALIDADE DA CONTRATAÇAO DO BANCO DE PREÇOS POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de-Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa

governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público;

Tudo gira em torno da delimitação do Interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto,

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.' (Sem
grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,
fundada no art. 25, inciso I da Lei n® 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CIP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR
NEGÓCIOS
PÚBLICOS contato@bancodeprecos.com.br4i 3778-1830 41 3778-1830
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

IMPLANTAÇÃOUSUÁRIOS INVESTIMENTO

TOTAL

VALOR DO PLANO

R$ 12.750,00

PRODUTO QUANTIDADE

LICENÇA

^^'ffi^PREÇOS'
1 3 R$ 11.580.00

DESCONTO

LICENÇA(S) RS 1.170,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato.

'LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

'USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

» Cortesia: 1 licença

Observação;

Diagnóstico iniciai:

Levantamento das necessidades do órgão e análise do cenário atual para definição da melhor

estratégia de uso da solução.

Onboardíng da equipe:

Configuração inicial da ferramenta e orientação aos usuários para início rápido e organizado.

Treinamento prático:

Capacitação ilimitada para todos os usuários
módulos de fácil acesso para se inscrever.

certificado de participação, estruturada emcom

Acompanhamento por especialista:

Apoio consultivo durante toda vigência de contrato para garantir aproveitamento pleno da solução.

Suporte dedicado via WhatsApp:

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone.

Suporte técnico inicial:

Atendimento técnico para resolução de eventuais ajustes ou dificuldades no início da operação.

R. Izabeí a Redentora, n® 2356 - Edf. Lt^wen, Saia 117 - C^tro - CEP: 83.005-010 - Slo José dos Rrtiats/PR

gg contato@bancodeprecos.com.br41 3778-1830 41 3778-1830



1
BANCO I PROPOSTA

DE PREÇOS : VERSÃO PLUS / RENOVA 2026
guco
SfPHCOS

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇAO INEXIGÍVEL?

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmen te, mediante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. o QUE A CONTRATAÇAO CONTEMPLA?

Licença de uso ao Banco de Preços.

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12,00 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇAO:

Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame.

R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Saia 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São losé dos Pinhais/PR
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inexigibiüdade:

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estalais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilídade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado.

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibiüdade licitatória.

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos f

Instrução Normativa N® 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV

Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos;
Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6®, XV, da Lei n® 14,133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado

n® 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo

máximo de 10 anos.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.133/21 art. 23

Instrução Normativa 73/20

Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

Acesso somente autenticado login/senha.

Não é possível fazer login simultâneo.

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua

Izabel a Redentora,2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta; 464-2

3 R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP; 83.005-010 - São José dos Pinhai^FIÍ

jl22 contato@bancodeprecos.com.br

NEGÓCIOS
PüBtICOS © 41 3778-183041 3778-1830
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MÉTODO DE TRABALHO

A Utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstit uições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.
i

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Ü Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

H Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou

superior.

O acesso está disponível nas plataformas; Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

Mozilia

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

cookies podem ser solicitadasa Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/lnformática do cliente.

R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/R^
NEGÓCIOS
PÚBLICOS contato@bancodeprecos.com.br41 3778-183041 3778-1830
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2021

CONTRATO ADMINISTRAI IVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS 035/2021 - INEXIGIBILIDADE N“ 003/2021

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 035/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica dc direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no

CNPJ n® 76.460.526/0001-16. neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n” 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n“

747.491.029-20, doravante denominado CONTRATANTE e do outro

lado a pessoa jurídica NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n," 07.797.967/0001-95.

com sua sede na Rua Izabel a Redentora, n" 2356, Edif. Loewen, Sala

117. Centro, Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

neste ato representado pelo Administrador o Sr. RUDIMAR

BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, portador do RG n."
4.086.763-5 e do CPF sob n.“ 574.460.249-68. residente e domiciliado

na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado. n° 3315, Apto 20, Campo

Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Termo Aditivo ao

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n° 035/2021,

proveniente do Processo Administrativo de Inexigibilidade n**

003/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal n" 8.666/93, de

21 de junho dc 1993 e suas alterações posteriores, além das cláusulas

e condições aqui estabelecidas, conforme abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. “Contratação de pessoa jurídica especializada
para a disponibilização dc acesso a banco de dados específico com

informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores dc

referência a atas dc registro de preços para servir de subsidio as

contratações c aquisições a serem realizadas pelo Município de
Planalto”.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO

ADITIVO AO CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. O presente Termo Aditivo tem por objeto a

Prorrogação de prazo e igual valor do Contrato de Administrativo de

Prestação dc Serviços n° 035/2021, pelo período de 10 (,dez) meses,
com vigência até 31 dezembro de 2026, visando atender as atividades

pertinentes aos serviços continuados do Municipio de Planalto-Pr.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

Parágrafo Primeiro. Pela prorrogação do prazo de 10 (dez) meses, a

vigência do Contrato n° 035/2021 passa a ser até 31 de dezembro de

2026, podendo ocoirer nova prorrogação conforme art. 57, inciso II da

Lei 8.666 dc 21 de junho dc 1993 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes
do decurso desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro. Com o presente aditivo, fica conferido ao Contrato

Originário a regularidade do credito orçamentário ao exercício
financeiro do ano de 2026.

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO
LEGAL:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/69EAD093/66510d3faea4d6f4ee9742be27cecee066510d3faea4d6f4ee9742be27cecee0 1/3
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Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse i’úblico e da
Economicidade, a administração promove a renovação e prorrogação

do Contrato Administrativo cm epígrafe por razoes econômicas e

financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será

da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pela

CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as

necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do

contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente e refletem o

preço de mercado, sem contar que os preços serão mantidos durante a
vigência e juslifica-se ainda que os serviços são de natureza

continuada não podem sofi'er interrupção, pois são essenciais para as
atividades do Município dc Planalto.
Parágrafo Segundo. Para a referida prorrogação há previsão contratual

contida no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n°

035/2021, assim como, conforme previsão legal estabelecida no art.

57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho dc 1993 e suas alterações

posteriores.

09/03/2026, 07:56

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES:
Parágrafo Primeiro. Fica o valor constante na Cláusula Primeira (do
objeto) e Cláusula Terceira (valor contratual) do Contrato

Administrativo dc Prestação de Serviços n° 035/2021, cujo valor

global será dc RS 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco
reais), terá alteração na quantidade de acessos simultâneos ao sistema,

sendo 0 total dc dois, assim como as condições de pagamento será em

parcela única em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e
reajustes contratuais.

Parágrafo Segundo. Como não há alteração de valores neste Termo

Aditivo, considera-se a pesquisa de preços devidamente realizada no
Processo Administrativo dc inexigibilidade n° 003/2021, tendo sido

ofertado pela empresa Contratada a melhor oferta e compatível com os

valores de mercado até a presente data.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Parágrafo Primeiro. A Despesa com a execução do objeto do presente

contrato, será atendida pela dotação orçamentária, constante do

excrcicio de 2026, a saber:	
DfnAÇÃO

Conta da despesa t unclonal procraniálica Deslinação de recurso

02.I03.04.122.Ü4U2.2007 3.3.90.39.00.00.0000ÜIW260

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS

DISPOSIÇÕES FINAIS: Parágrafo Primeiro. As demais cláusulas e

condições ajustadas no Contrato Administrativo de prestação de

Sciviços n° 035/2021. permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste

ato pelas partes contratantes em todos os seus termos, conforme

Contrato Originário anexo e que integra o presente aditivo para todos
os efeitos legais.

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/Pr. para dirimir as

questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as parles assinam o presente

instrumento de aditivo contratual cm três vias de igual teor c forma, na

presença de duas testemunhas, obrigando-sc ao seu fiel cumprimento.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA.

Testemunhas:

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n" 12.685.090-5 /PR

CARLA FATTMA MOMBACH STURM

RG n" 6.772.151-9/ PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código ldentificador:69EAD093
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